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PORTARIA Nº 162/2025 

  

  

O VICE REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º ALTERAR o anexo único da Portaria nº 216/2021 e demais alterações posteriores, 

que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

I. Extinção do Setor de Atendimento ao Servidor, da Pró - Reitoria de Gestão para Pessoas, 

vinculado com o código função FG-01. 

II. Criação do Setor de Normatização e Controle de Ocorrências Funcionais, da 

Coordenação de Cadastro e Pagamento, vinculado com o código função FG-01. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Itabuna, 22 de abril de 2025 
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